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a Secretaria de estado de administração Penitenciaria do Pará – SEaP.
Parágrafo Único- São atribuições do fiscal: acompanhar e fiscalizar o fiel 
cumprimento do contrato, das cláusulas contratuais e fazer relatório de 
finalização do contrato.
art.2º - deliberar que o servidor atue em conformidade com o estabelecido no dis-
positivo legal mencionado em epígrafe, até a vigência final do referido instrumento.
dê-se ciência, Publique-se e cumpra-se.
SaMUElSoN  YoiTi  iGaKi
Secretário de Estado de administração Penitenciária

Protocolo: 783147
Portaria N° 118/2022 – GaB/seaP
Belém/Pa, 08 de abril de 2022.
o Secretário de Estado de administração Penitenciária do Estado do Pará, 
no uso de suas atribuições legais.
coNSidEraNdo o disposto no art. 67, da lei federal nº 8.666/93 e o 
disposto no decreto nº. 870 de 04/10/2013.
rESolVE:
art. 1º - designar o servidor JUlio cESar VENcESlaU NEriS - Matrícula 
Funcional nº 5939048 como fiscal titular e a servidora MONIQUE ALVES QUA-
RESMA- Matrícula Funcional nº 5954133 como fiscal suplente do Contrato 
administrativo nº 034/2022/SEaP, celebrado entre a empresa coPlaTEX iN-
dÚSTria E coMÉrcio dE TEcidoS lTda, e a SEcrETaria dE ESTado dE 
adMiNiSTraÇÃo PENiTENciaria – SEaP/Pa, aquisição de equipamentos de 
proteção individual, EPis, (escudos balísticos) para atender as necessidades 
desta Secretaria de Estado de administração Penitenciária - SEaP.
Parágrafo Único- São atribuições do fiscal: acompanhar e fiscalizar o fiel 
cumprimento do contrato, das cláusulas contratuais e fazer relatório de 
finalização do contrato.
art.2º - deliberar que o servidor atue em conformidade com o estabele-
cido no dispositivo legal mencionado em epígrafe, até a vigência final do 
referido instrumento.
dê-se ciência, Publique-se e cumpra-se.
SaMUElSoN  YoiTi  iGaKi
Secretário de Estado de administração Penitenciária

Protocolo: 783257
Portaria N° 115/2022 – GaB/seaP
Belém/Pa, 08 de abril de 2022.
o Secretário de Estado de administração Penitenciária do Estado do Pará, 
no uso de suas atribuições legais.
coNSidEraNdo o disposto no art. 67, da lei federal nº 8.666/93 e o 
disposto no decreto nº. 870 de 04/10/2013.
rESolVE:
art. 1º - designar o servidor JaiME roNaldo doS rEiS SaNTiaGo - Ma-
trícula Funcional nº 5952826 como fiscal titular e o servidor JOÃO BATIS-
TA SILVA GATINHO- Matrícula Funcional nº 5898351 como fiscal suplente 
do contrato administrativo nº 018/2022/SEaP, celebrado entre a empresa 
colEPacK iNdÚSTria EMBalaGENS EirEli, e a SEcrETaria dE ESTado 
dE adMiNiSTraÇÃo PENiTENciaria –
SEaP/Pa, aquisição de 400 (unidades) Nobreaks.
Parágrafo Único- São atribuições do fiscal: acompanhar e fiscalizar o fiel 
cumprimento do contrato, das cláusulas contratuais e fazer relatório de 
finalização do contrato.
art.2º - deliberar que o servidor atue em conformidade com o estabele-
cido no dispositivo legal mencionado em epígrafe, até a vigência final do 
referido instrumento.
dê-se ciência, Publique-se e cumpra-se.
SaMUElSoN YoiTi iGaKi
Secretário de Estado de administração Penitenciária

Protocolo: 783246
Portaria N° 110/2022 – GaB/seaP
Belém/Pa, 08 de abril de 2022.
o Secretário de Estado de administração Penitenciária do Estado do Pará, 
no uso de suas atribuições legais.
coNSidEraNdo o disposto no art. 67, da lei federal nº 8.666/93 e o 
disposto no decreto nº. 870 de 04/10/2013.
rESolVE:
art. 1º - designar o servidor aldErlaN SilVa dE carValHo - Matrícula 
Funcional nº 5717598 como fiscal titular e o servidor MARCIO MOREIRA 
MATOS - Matrícula Funcional nº 5949321 como fiscal suplente do Contrato 
administrativo nº 017/2022/SEaP, celebrado entre a empresa U rElVaS 
doliVEira EirEli,  e a SEcrETaria dE ESTado dE adMiNiSTraÇÃo 
PENiTENciaria – SEaP/Pa, caMara TiPo 4 fiXo Para aMBiENTE iN-
TErNo. contrato consiste na aquisição de equipamentos para a reforma 
das Unidades Penais (crr de Marabá, crr altamira, crr de abaetetuba, 
crr redenção, crr Tucuruí, carceragem de Paragominas, carceragem de 
Parauapebas e prédio administrativo da cPaSi) e o aparelhamento das no-
vas Unidades Penais (cadeia Pública de Marabá e Semiaberto de Marabá).
Parágrafo Único- São atribuições do fiscal: acompanhar e fiscalizar o fiel 
cumprimento do contrato, das cláusulas contratuais e fazer relatório de 
finalização do contrato.
art.2º - deliberar que o servidor atue em conformidade com o estabele-
cido no dispositivo legal mencionado em epígrafe, até a vigência final do 
referido instrumento.
dê-se ciência, Publique-se e cumpra-se.
SaMUElSoN  YoiTi  iGaKi
Secretário de Estado de administração Penitenciária

Protocolo: 783242
Portaria N° 112/2022 –GaB/seaP
Belém/Pa, 08 de abril de 2022.
o Secretário de Estado de administração Penitenciária do Estado do Pará, 
no uso de suas atribuições legais.
coNSidEraNdo o disposto no art. 67, da lei federal nº 8.666/93 e o 
disposto no decreto nº. 870 de 04/10/2013.

rESolVE:
art. 1º - Em substituição ao servidor alEX loPES fariaS - Matrícula nº 
5909985, designar o servidor Márcio MorEira MaToS - Matrícula fun-
cional nº 5949321, para atuar como fiscal Titular, e em substituição ao 
servidor Márcio MorEira MaToS - Matrícula funcional nº 5949321, de-
signar o servidor MarcElo HUGo rEiS cÂMara - Matrícula nº 5952581 
para atuar como fiscal Suplente do contrato administrativo nº 065/2019/
SEaP celebrado entre a empresa cEllENT TEc SErViÇo dE rEParaÇÃo 
EM coMPUTadorES lTda e a Secretaria de Estado de administração Pe-
nitenciária - SEaP, cujo objeto é a contratação de empresa especializada 
para prestação de serviços técnicos e operacionais, objetivando a imple-
mentação e integração do sistema de biometria.
Parágrafo Único- São atribuições do fiscal: acompanhar e fiscalizar o fiel 
cumprimento do contrato, das cláusulas contratuais e fazer relatório de 
finalização do contrato.
art.2º - deliberar que o servidor atue em conformidade com o estabele-
cido no dispositivo legal mencionado em epígrafe, até a vigência final do 
referido instrumento.
dê-se ciência, Publique-se e cumpra-se.
SaMUElSoN YoiTi iGaKi
Secretário de Estado de administração Penitenciária.

Protocolo: 783254
Portaria N° 109/2022 – GaB/seaP
Belém/Pa, 08 de abril de 2022.
o Secretário de Estado de administração Penitenciária do Estado do Pará, 
no uso de suas atribuições legais.
coNSidEraNdo o disposto no art. 67, da lei federal nº 8.666/93 e o 
disposto no decreto nº. 870 de 04/10/2013.
rESolVE:
art. 1º - designar o servidor WElliNGToN BENTES dE alBUQUErQUE - 
Matrícula Funcional nº 5918526 como fiscal titular e o servidor FABIO ALE-
XANDRE LOBO GUIMARÃES- Matrícula Funcional nº 57192412 como fiscal 
suplente do contrato administrativo nº 018/2022/SEaP, celebrado entre a 
empresa U rElVaS doliVEira EirEli, e a SEcrETaria dE ESTado dE 
adMiNiSTraÇÃo PENiTENciaria – SEaP/Pa, caMara TiPo 4 fiXo Para 
aMBiENTE iNTErNo. aquisição de moveis e equipamentos para o apare-
lhamento da nova unidade Penal cadeia Publica de redenção.
Parágrafo Único- São atribuições do fiscal: acompanhar e fiscalizar o fiel 
cumprimento do contrato, das cláusulas contratuais e fazer relatório de 
finalização do contrato.
art.2º - deliberar que o servidor atue em conformidade com o estabele-
cido no dispositivo legal mencionado em epígrafe, até a vigência final do 
referido instrumento.
dê-se ciência, Publique-se e cumpra-se.
SaMUElSoN  YoiTi  iGaKi
Secretário de Estado de administração Penitenciária

Protocolo: 783251
.

aPostiLaMeNto
.

aPostiLaMeNto ao coNVÊNio Nº 007/2019
3º Apostilamento ao CONVÊNIO Nº 007/2019, firmado entre a SECRETARIA DE 
ESTado dE adMiNiSTraÇÃo PENiTENciária – SEaP e a JUParaNa coMEr-
cial aGricola lTda, cujo objeto é a absorção de mão de obra carcerária.
a cláusula Terceira será substituída pela seguinte redação:
cláUSUla TErcEira: doS rEcUrSoS E da fUNcioNal ProGraMáTica
Para prover o objeto do presente instrumento, será efetuado o repasse 
financeiro da JUPARANA COMERCIAL AGRICOLA LTDA para a SEAP, no valor 
mensal estimado de r$ 10.762,32 (dez mil setecentos e sessenta e dois 
reais e trinta e dois centavos), passando o valor global para o montante de 
r$ 197.729,46 (cento e noventa e sete mil setecentos e vinte e nove reais 
e quarenta e seis centavos), em razão da alteração do valor do salário mí-
nimo vigente e contribuição previdenciária para o ano de 2022, conforme 
Medida Provisória nº 1.091 de 30/12/2021 - Diário Oficial da União - DOU 
de 31/12/2021, a contar de 01/01/2022.
as demais cláusulas do referido convênio permanecem inalteradas.
Belém/Pa, 31 de março de 2022.
JarBaS VaScoNcEloS do carMo
Secretário de Estado de administração Penitenciária

Protocolo: 783048
.

diÁria
.

Portaria Nº 805/2022 – 334643 – crPP V
objetivo: coNdUZir iNTErNoS, a fiM dE ParTiciPar dE SESSÃo do 
JÚri Na coMarca dE ParaUaPEBaS
fundamento legal: arT. 145 da lEi 5.810/94
origem: SaNTa iSaBEl
destino: ParaUaPEBaS
Servidor (es):clEiToN MacHado da SilVa, MaT.5950097, Policial PENal 
– Marco aNToNio SaNToS da SilVa, MaT.5939119, PolicialPENal- JoÃo 
clodoaldo dE oliVEira alMEida, MaT.5954119, Policia PENal.
Período: 06 a 12/03/2022 - diária(s): 6 1/ 2 (SEiS E MEia)
ordenador: SaMUElSoN YoiTi iGaKi

Protocolo: 783369
Portaria Nº 832/2022 - 294274 – crPP V
objetivo: coNdUZir iNTErNoS, a fiM dE ParTiciPar dE SESSÃo do 
JÚri Na coMarca dE TUcUrUi
fundamento legal: arT. 145 da lEi 5.810/94
origem: SaNTa iSaBEl
destino: TUcUrUi
Servidor (es):ElToN JoHN MiNEiro PalaVra, MaT.5949834, aGENTE Pri-
SioNal –ValTEr GUiMarÃES iGrEJa JUNior, MaT.5755000, Policial-


